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Resolução 01/24 

Atividades Complementares Obrigatórias 

 

O colegiado do Programa de Pós-Graduação em Música resolve que, pelo menos um 
mês antes das defesas, a situação das atividades complementares obrigatórias deve 
estar regularizada. As defesas com pendências não serão marcadas, salvo com exceções 
que devem passar por deliberação deste colegiado. 

Os requisitos necessários para a comprovação das atividades, sempre sujeitos à 
deliberação do colegiado, são os seguintes: 

 

Recital 

para Composição, Etnomusicologia e Educação Musical - qualquer comprovação de 
apresentação artística PÚBLICA. Ex.: programa de concerto, vídeo, foto, agenda de 
shows, etc.  

para Execução - Recital com banca avaliadora e parecer escrito. 

 

Palestra/Apresentação de Pesquisa de campo 

Qualquer comprovação de apresentação pública da pesquisa ou um recorte dela. Valem 
os Fóruns Internos e o Congresso da UFBA. 

 

Participação em evento científico na área 

Comprovação de apresentação de trabalho em congressos, com avaliação por pares e, 
de preferência, publicação de texto completo nos anais. Ex.: ANPPOM, ABEM, ABET, 
TeMA, etc. 

 

Projeto de Dissertação ou Tese 
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Apresentação e aprovação, pelo avaliador do referido projeto, no Painel de Projetos do 
PPGMUS. 

 

Estágio docente orientado 

Com carga horária mínima de 30h, pode ser realizado em: a) uma disciplina da 
graduação na EMUS-UFBA, inclusive no curso de Licenciatura EaD; b) uma disciplina na 
graduação de outra IES, desde que aprovado previamente pelo colegiado; ou c) em um 
projeto de extensão devidamente registrado no SIATEX e aprovado previamente pelo 
colegiado. A comprovação é feita através de relatório de estágio de acordo com o 
modelo disponível no site do PPGMUS. Para as(os) doutorandas(os) com bolsa, é 
necessária a realização de dois semestres, de acordo com as exigências das agências de 
fomento. 

 

Salvador, 10 de junho de 2024 

 

ALEXANDRE MASCARENHAS ESPINHEIRA 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Música 
Escola de Música - UFBA 
 


